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INFORME TECNICO

Nova definigcdo de casos de Sifilis Congénita
para fins de vigilancia epidemiol6gica no Brasil, 2004

New case definition of Congenital Syphilis
for epidemiological surveillance purposes in Brazil, 2004

Nueva definicion de casos de Sifilis Congénita
para finalidad de vigilancia epidemiologica en Brasil, 2004

As acdes de vigilancia epidemioldgica de qualquer agravo ou doenca demandam estratégias
bem definidas para a identificacéo de eventos relacionados ao processo satde-doenca que requeiram
acOes de salde publica associadas ao planejamento, ao monitoramento e a avaliagdo de
programas®.

A definicdo de caso em epidemiologia constitui-se em uma dessas estratégias, possibilitando a
identificagdo de individuos que apresentam um agravo ou doenga de interesse de forma a padronizar
critérios para o monitoramento das condigfes de salde e para a descri¢do da ocorréncia desse
evento. O objetivo principal é tornar comparaveis os critérios diagnésticos que regulam a entrada
de casos no sistema, tanto no nivel nacional quanto internacional®.

Do ponto de vista da vigilancia epidemioldgica, a definicdo de caso pode se modificar ao longo
do tempo devido a expansdo dos conhecimentos especificos relacionados aos aspectos clinicos e
de avaliagdo complementar, as alteragdes epidemioldgicas e a inten¢do de ampliar ou reduzir 0s
parametros de entrada de casos no sistema, aumentando ou diminuindo sua sensibilidade e
especificidade, de acordo com as etapas e as metas estabelecidas por um programa de controle®?,

Como reflexo desse processo dinamico, a definicdo de caso de Sifilis Congénita vem passando
por diferentes modificagbes nas Ultimas duas décadas ndo apenas no Brasil, mas também em
outras partes do Mundo. No caso do Brasil, a Sifilis Congénita tornou-se uma doenga de notificacao
compulséria em 22 de Dezembro de 1986, por meio da Portaria n° 542 do Ministério da Salde
(publicada no D.0.U. de 24/12/1986)®, juntamente com a Sindrome da Imunodeficiéncia Adquirida
(aids). Desde entdo ja houve trés ou quatro revisdes da definicdo de caso®.

A definicdo de casos de 2004 foi o resultado de reunides dos Comités Assessores de
Epidemiologia e de Doencas Sexualmente Transmissiveis do Programa Nacional de DST/AIDS
realizadas em 2003 e que contaram com a importante participagdo de representantes da Area
Técnica de Sadide da Mulher, da Area Técnica de Sadde da Crianca e do Departamento da Atengéo
Basica, todos do Ministério da Salde. Além disso, estavam presentes a Federagdo Brasileira das
Sociedades de Ginecologia e Obstetricia (FEBRASGO) e a Sociedade Brasileira de Doencas
Sexualmente Transmissiveis (DST).

O objetivo principal dessa modificagdo na definicdo de casos foi o de ajustar a vigilancia
epidemioldgica da sffilis congénita a questdes operacionais do sistema de vigilancia, mantendo-se
a sensibilidade do critério e aumentando a sua especificidade.

A notificagdo é feita pelo preenchimento e envio da Ficha de Notificagdo e Investigagdo
Epidemioldgica de Caso de Sifilis Congénita, e deve ser preenchida por profissionais de saide no
exercicio de sua funcéo. Os dados obtidos séo inseridos na base de dados do Sistema de Informagao
de Agravos de Notificagdo (SINAN).

Ainvestigacéo de sifilis congénita sera desencadeada nas seguintes situagdes: 1) todas as criangas
nascidas de mée com sifilis (evidéncia clinica e/ou laboratorial), diagnosticadas durante a gestagdo,
parto ou puerpério; 2) todo individuo com menos de 13 anos de idade com suspeita clinica e/ou
epidemioldgica de sifilis congénita.

Quatro critérios especificos compdem a defini¢do de caso:

Primeiro Critério: Toda crianca, ou aborto (toda perda gestacional, até 22 semanas de gestagao
ou com peso menor ou igual a 500 gramas), ou natimorto (todo feto morto, ap6s 22 semanas de
gestagdo ou com peso maior que 500 gramas) de mae com evidéncia clinica para sifilis e/ou com
sorologia ndo treponémica reagente para sifilis com qualquer titulagdo, na auséncia de teste



confirmatorio treponémico, realizada no pré-natal ou no momento do
parto ou curetagem, que ndo tenha sido tratada ou tenha recebido
tratamento inadequado.

Considera-se como tratamento inadequado para a gestante todo
tratamento feito com qualquer medicamento que néo a penicilina; ou
tratamento incompleto, mesmo tendo sido feito com penicilina; ou
tratamento ndo adequado para a fase clinica da doenca; ou a instituicéo
do tratamento com menos de 30 dias antes do parto; ou elevagéo dos
titulos apds o tratamento, no seguimento. Em relagdo ao(s) parceiro(s),
inclui-se como tratamento inadequado para a gestante aquele(s) que
ndo foi(ram) tratado(s) ou foi(ram) tratado(s) inadequadamente segundo
as diretrizes de tratamento vigentes, ou quando ndo se tem essa
informagdo disponivel; ou auséncia de documentacdo do tratamento
ou da queda dos titulos ap6s tratamento.

Segundo Critério: Todo individuo com menos de 13 anos de idade
com as seguintes evidéncias soroldgicas: titulagdes ascendentes (testes
ndo treponémicos); e/ou testes ndo treponémicos reagentes apos seis
meses de idade (exceto em situacéo de seguimento terapéutico); e/ou
testes treponémicos reagentes ap6s 18 meses de idade; e/ou titulos
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em teste ndo treponémico maiores do que os da mae.

Em caso de evidéncia soroldgica apenas, deve ser afastada a
possibilidade de sifilis adquirida.

Terceiro Critério: Todo individuo com menos de 13 anos de idade,
com teste ndo treponémico reagente e evidéncia clinica ou liqudrica ou
radioldgica de sffilis congénita.

Quarto Critério: Toda situacdo de evidéncia de infeccdo pelo
Treponema pallidum em placenta ou cord@o umbilical e/ou amostra da
lesdo, bidpsia ou necropsia de crianga, aborto ou natimorto.

Frente aos grandes desafios que a sffilis congénita ainda impde como
problema de saude publica®®, a vigilancia epidemiolégica deve ser
continuamente fortalecida®. A nova definicdo de caso de sifilis congénita
representa 0 amadurecimento das agdes de vigilancia frente a realidade
e a um contexto epidemioldgico e operacional brasileiro. Além disso,
deve ser encarada como um estimulo a necessaria aproximagao entre
vigilancia e assisténcia representando uma importante estratégia, tanto
para o reconhecimento de sua relevancia bem como para o avanco das
acdes de intervengdo e de controle da sifilis congénita no Brasil.
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